
EDITAL 

PREGAO ELETRONICO No 2021.09.13.1; 
OBJETO: ExEcUçAO DE SERVIOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DE 
ALUNOS DA REDE PUBLICA DE ENSINO NO AMIBITO DO MUNIC1PIO DE 
DEP. IRAPUAN PINHEIRO. 
TIPO DE LIcITAçA0: MENOR PREO GLOBAL POR ITEM. 
FORNECIMENTO: Parcelado, conforme necessidade da Secretaria da Educacão. 
LOCAL DO PREGAO: wwbll.org.br  e/ou wwbllcornpras.com  'Acesso Identificado 
no link - acesso publico" 

INICIO DE RECEBIMENTO DA PROPOSTA 
16 de Setembro de 2021; 
A PARTIR DAS 15:00 HORAS (Horário de Brasilia-DF) 

DATA DE ABERTURA DA PROPOSTA 
29 de Setembro de 2021; 
Das 08:00h AS 09:00 HORAS (Horário de BrasIlia-DF) 

DATA DE ABERTURA DA DISPUTA DE PREOS 
29 de Setembro de 2021; 
HORA DE ABERTURA DA SESSAO DE DISPUTA DE PREOS 
As 09:00 HORAS (Horatio de Brasilia-DF). 

0 titular da origern desta licitação torna püblico, para conhecimento dos interessados, que 
o Pregoeiro, LUCAS MOREIRA PINHEIRO, norneado pelq Portaria n° 293/2021 de 
02 de Agosto de 2021 e assessorada pela Equipe de Apoio, tambérn, norneada através 
desta rnesrna Portaria, juntados ao processo adrninistrativo de que trata esta licitaço, 
receberá e abrir no horatio, data e local acirna indicados, as PROPOSTAS DE PREOS 
e os DOCUMENTOS DE HABILITAAO referentes a licitação objeto deste 
instrurnento, para a escoiha da proposta mais vantajosa, objetivando a contrataço do 
objeto desta licitaço, observadas as normas e condiçöes do presente Edital e as 
disposicöes contidas na Lei n° 10.520, de 17 de juiho de 2002, Decreto n° 10.024, de 20 de 
setembro de 2019, na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alteraçöes posteriores, 
Lei Complementar 123 de 14 de Dezembro de 2006 e suas alteraçöes posteriores. 

Nesta licitaço sero encontradas palavras, siglas e abreviaturas corn os rnesrnos 
significados, conforrne abaixo: 
1.UCITAçAO: 0 procedimento de que trata o presente edital; 
2. LICITANTE: Pessoa jurIdica que participa desta licitaço; 
3. HABILITAçAO: Verificação atualizada da situaçâo jurIdica, qualificacao técnica e 
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econ6mico-financeira e regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da fase 
de proposta de precos; 
4. ADJUDICATARIA: Pessoa jurIdica vencedora da licitação, a qual sera' adjudicado o seu 
objeto; 
5. CONTRATANTE: 0 MunicIpio de DEP. IRAPUAN PINHEIRO-CE que é signatário 
do instrumento contratual; 
6. CONTRATADA: Pessoa juridicaa qual foi adjudicado o objeto desta ]icitação, e é 
signatária do contrato corn a Adniinistracão Püblica; 
7. PREGOEIRO: Servidor ou nomeado, designado pot ato do titular do Poder Executivo 
Municipal, que realizani os procedimentos de recebimento das propostas de precos e da 
documentacâo de habilitaçäo, abertura, conduço dos procedimentos relativos aos lances e 
a escoiha da proposta ou do lance de menor preco, adjudicaço, quando no houver 
recurso, elaboração da ata, condução dos trabaihos da equipe de apoio e recebimento de 
impugnação ao edital e recursos contra seus atos; 
8. EQUIPE DE APOIO: Equipe designada pot ato do titular do Poder Executivo 
Municipal, forrnada pot, no mInimo, 02 servidores que prestarâo a necessária assistência ao 
Pregoeiro durante a rea1izaço do rego; 
9. AUTORIDADE SUPERIOR: E o titular do órgo ou entidade de origem desta licitaco, 
incurnbido de definir o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e 
instrurnento convocatório, decidir sobre impugnacâo ao edital, determinar a abertura da 
licitaçâo, decidir os recursos contra atos do Pregoeiro, adjudicar o objeto ao vencedor, no 
caso de interposiçäo de recurso, hornologar o resultado da licitaçäo pot meio eletrônico e 
promover a celebracão do contrato; 
10.PMDIP: PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO-CE; 
11. DOE: Diário Oficial do Estado; 
12. DOU : Diirio Oficial da Uniäo; 
13. ORGAO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitaçöes e Leilöes, entidade 
conveniada corn o MunicIpio de DEP. IRAPUAN PINHEIRO-CE mediante Termo de 
Apoio Técnico-Operacional em vigor a partir de 05 de Janeiro de 2021. 

1.0-DO OBJETO 
1.1-A presente licitaco tern pot objeto a EXECUAO DE SERVIOS DE 
TRANSPORTE ESCOLAR DE ALUNOS DA REDE PUBLICA DE ENSINO NO 
AMBITO DO MUNICIPIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO-CE. 

1.2-Compöern o presente instrumento, os seguintes anexos: 

1-TERMO DE REFERENCIA; 
Il-MINUTA DE CONTRATO; 
III- DECLARAçAO DE CONHECIMENTO E OBEDIENCIA AS CLASULAS DO 
EDITAL; 
IV- DECLARAçAO DO MENOR - ARTIGO 70  INCISO XXXIII DA CF/88. 
V- DECLARAçAO DE QUE SE ENQUADRA NA cONDIçA0 DE ME/EPP. 
VI-DECLARAçAO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAçAO 
VII -DECLARAcAO DE INEXISTENCIA DE FATO SUPERVENIENTE 
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IMPEDITIVO DA HABILITAçAO. 

2. DO CREDENCIAMENTO 
2.1-Poderão participar desta Licitaçäo todas e quaisquer empresas ou sociedades, 
regularmente estabelecidas no Pals, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta 
licitaço e que satisfaçam todas as exigências, especificacöes e normas contidas neste Edital 
e seus Anexos. 
2.2-Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 
documentacäo pot ela exigida para respectivo cadastramento junto a Bolsa de Licitaçöes e 
Leilöes. 
2.3- E vedada a participacäo de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 
2.4-Não poderá participar da licitaço a empresa que estiver sob falência, concordata, 
concurso de credores, dissoluço, liquidaco ou que tenha sido declarada inidônea por 
órgo ou entidade da administração püblica direta ou indireta, federal, estadual, municipal 
ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo perlodo de suspensão no mbito da 
adniinistraçâo municipal. 
2.5-0 licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas 
a Bolsa de Licitaçôes do Brasil, ate no minimo uma hora antes do horatio fixado no edital 
para o recebimento das propostas. 
2.6- 0 cadastramento do licitante deverá set requerido acompanhado dos seguintes 
documentos: 

a) Instrumento particular de mandato outorgando a operador devidamente 
credenciado junto a Bolsa, poderes especfficos de sua representaco no pregão, conforme 
modelo fornecido pela Bolsa de Licitaçöes do Brasil, conforme anexo. 

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendirnento as 
exigências de habilitacão previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de 
Licitaçöes do Brasil, conforme anexo e 

c) Especificacöes do produto objeto da licitacâo em conformidade corn edital, 
constando preço, marca e modelo e em caso de itens especIficos mediante solicitação do 
Pregoeiro no Icone ARQ, inserção de catálogos do fabricante. "A empresa participante do 
certarne no deve set identificada". Decreto no 10.024/2019. 

0 custo de operacionalizaco e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do 
certarne, que pagará a Bolsa de Licitaçöes do Brasil, provedora do sistema eletrnico, o 
equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a 
tItulo de taxa pela utilizaçâo dos recursos de tecnologia da informaço, em conformidade 
corn o regulamento operacional da BLL - Bolsa de Licitaçôes do Brasil, anexo 04. 

2.7 - microempresa ou empresa de pequeno porte, além cia apresentacão da declaracão 
constante no Anexo para fins de habilitaçâo, deverá, quando do cadastramento da proposta 
inicial de preço a set digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o 
regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributacão para fazer valet o direito 
de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 

3. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
3.1-0 certame sera' conduzido pelo Pregoeiro, corn o auxllio da equipe de apoio, que ten, 
em especial, as seguintes atnibuiçôes: 
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a) acompanhar os trabaihos da equipe de apoio; 
b) responder as questöes formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de precos; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desciassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e a escoiha da proposta  
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do lance de 
menor preco; 
g) verificar a habilitacäo do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, exarninar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sesso; 
k) encaminhar o processo a autoridade superior para homologar e autorizar a contrataçào; 
1) abrir processo administrativo para apuraco de irregularidades visando a aplicaco de 
penalidades previstas na legislacão. 

4. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LIcITAçOEs DA BOLSA DE 
LIcITAçOEs E LEILOES: 
4.1 - As pessoas jurIdicas ou firmas individuais interessadas devero nomear através do 
instrumento de mandato previsto no item 2.6 "a", corn firma reconhecida, operador 
devidamente credenciado em qualquer empresa associada a Bolsa de Licitaçöes do Brasil, 
atribuindo poderes para formular lances de precos e praticar todos os demais atos e 
operacôes no site: www.bll.org.br  e/ou www.bllcompras.com . 
4.2 -A participacão do licitante no pregäo eletrônico se dará pot meio de participaco direta 
ou através de empresas associadas a BLL - Bolsa de Licitaçôes do Brasil, a qual deverá 
manifestar, pot meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno 
conhecimento, aceitaço e atendimento as exigências de habilitaco previstas no Edital. 
4.3 - 0 acesso do operador ao prego, para efeito de encaminhamento de proposta de 
preco e lances sucessivos de precos, em nome do licitante, somente se data mediante prévia 
deflnição de senha privativa. 
4.4 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderäo set utilizadas em qualquer 
pregäo eletrônico, salvo quando canceladas pot solicitaçâo do credenciado ou pot iniciativa 
da BLL - Bolsa De Licitaçöes do Brasil. 
4.5 - E de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bern como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou pot seu representante, não cabendo a BLL - 
Bolsa de Licitaçöes do Brasil a responsabilidade pot eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que pot terceiros. 
4.6 - 0 credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presuncão de 
capacidade técnica para realizaçäo das transaçôes inerentes ao pregâo eletrônico. 

PARTICIPAçAO: 
4.7-A participaco no Pregão, na Forma Eletrônica se data pot meio da digitação da senha 
pessoal e intransferivel do representante credenciado (operador da corretora de 
mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de precos, exclusivamente pot 
meio do sistema eletrônico, observados data e horatio limite estabelecido. 
4.8 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operacöes no sistema eletrnico durante a 
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sessão piblica do pregão, ficando responsável pelo onus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexäo 
do seu representante; 
4.9 - 0 licitante responsabiliza-se exciusiva e formalmente pelas transaçöes efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou pot seu representante, exciulda a responsabilidade do provedor 
do sistema ou do órgáo ou entidade promotora da licitação pot eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que pot terceiros. 
4.10 - Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatIvel 
corn o objeto desta licitação. 
4.11 - No haveth itens Para participaco exciusiva a microempresas e empresas de 
pequeno Porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006. 
4.12 -Sera' concedido tratamento favorecido Para as microempresas e empresas de pequeno 
Porte, Para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, 
Para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa fisica e Para o microempreendedor 
individual - MET, nos liniites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006. 
4.13- Nâo poderäo participar desta licitaco os interessados: 
4.13-A- proibidos de participar de licitacöes e celebrar contratos administrativos, na forma 
da legislação vigente; 
4.13-B- que no atendam as condiçöes deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.13-C- estrangeiros que não tenham representaco legal no Brasil com poderes expressos 
Para receber citaçäo e responder administrativa ou judicialmente; 
4.13-D- que se enquadrem nas vedaçöes previstas no artigo 90  da Lei n° 8.666, de 1993; 
4.13-E- que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidaco; 
4.13-F- Organizaçöes da Sociedade Civil de Interesse Püblico - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acôrdão n° 746/2014-TCU-Plenário). 
4.14 - Qualquer düvida em relaçao ao acesso no sistema operacional, poderá set 
esciarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-
4600, ou através da Bolsa de Licitaçöes do Brasil ou pelo e-mail contatowwibll.orgbr 
e/ou www.bllcompras.com . 

5. DA APRESENTAçAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAçA0 

5.1 - Os licitantes encaminharão, exciusivamente pot meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitaço exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preco, ate a data e o horatio estabelecidos Para abertura da sessão püblica, 
quando, entäo, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
5.2 - 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá pot meio de chave de acesso e senha. 
5.3 - As Microernpresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentaço de habi]itacão, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabaihista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006. 
5.4 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operaçöes no sistema eletrOnico durante a 
sessäo püblica do Pregão, ficando responsável pelo Onus decorrente da perda de negócios, 
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diante da inobservncia de quaisquer mensagens emitidas pelo sisterna ou de sua 
desconexão. 
5.5 - Ate a abertura da sesso piblica, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
5.6 - No seta' estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificaco entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realizaçäo dos procedirnentos de 
negociaco e julgamento da proposta. 
5.7 - Os documentos que compöem a proposta e a habilitacão do ]icitante meihor 
classificado somente sero disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 
piblico após o encerrarnento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1 - 0 licitante deverâ enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 
6.1.1- Valor unithrio; 
6.1.2- Descrição detaihada do objeto, contendo as informaçöes similares a especificacão do 
Termo de Referência; 
6.2 - Todas as especificacôes do objeto contidas na proposta vincularn a Contratada. 
6.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabaihistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretarnente no fornecimento dos serviços. 
6.4 - Os precos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exciusiva responsabilidade do licitante, não ihe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteraço, sob alegacäo de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.5 - 0 prazo de validade da proposta não sera' inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentacào. 
6.6 - Os licitantes devem respeitar os precos máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contrataçôes piblicas federais, quando participarem de licitaçôes püblicas; 
6.6.1. 0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administraço pot parte dos 
contratados pode ensejar a fiscalizaçäo do Tribunal de Contas da Uniao e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoçao das 
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituico; ou condenacäo dos agentes ptblicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuizos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento pot 
sobrepreco na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSAO, CLASSIFICAçAO DAS PROPOSTAS E 
FORMULA( DE LANCES. 
7.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pblica, pot meio de sistema 
eletrônico, na data, horatio e local indicados neste Edital. 
7.2 - 0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que näo estejam em conformidade corn os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vIcios insanáveis ou no apresentern as especificacoes tecnicas exigidas no Termo de 
Referência. 
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7.2.2 - A desclassificaço sera' sernpre fundamentada e registrada no sistema, corn 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
7.2.3 - A no desclassificaço da proposta não impede o seu julgarnento deflthtivo em 
senlido contrário, levado a efeito na fase de aceitaço. 
7.3 - 0 sistema ordenará autornaticamente as propostas classiflcadas, sendo que sornente 
estas participaräo da fase de lances. 
7.4 - 0 sisterna disponibilizath carnpo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 
7.5 - Iniciada a etapa cornpetitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exciusivarnente 
pot rneio do sistema eletrnico, sendo imediatarnente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 
7.5.1 -0 lance deverá set ofertado pelo MENOR PREO GLOBAL POR ITEM. 
7.6 - Os licitantes podero oferecer lances sucessivos, observando o horatio fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.7 - 0 licitante sornente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao iltimo pot ele ofertado e registrado pelo sisterna. 
7.8 - 0 intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante no podeth set inferior a 
vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não podeth set inferior a tr&s (3) segundos, 
sob pena de serem automaticamente descartados pelo sisterna os respectivos lances. 
7.9 - Seth adotado para o envio de lances no prego eletrônico o modo de disputa 
"ABERTO E FECHADO ", em que os licitantes apresentaräo lances piblicos e 
sucessivos, corn lance final e fechado. 
7.10 - A etapa de lances da sesso páblica ten duraco inicial de quinze minutos. Após esse 
prazo, o sisterna encaminhath aviso de fecharnento iminente dos lances, após o que 
transcorreri o perlodo de tempo de ate dez minutos, aleatoriarnente determinado, findo o 
qual sera' automaticamente encerrada a recepç.o de lances. 
7.11 - Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrith oportunidade para que 
O autor da oferta de valor rnais baixo e os das ofertas corn preços ate dez por cento 
suoeniores âouela possam ofertar urn lance final e fechado em ate cinco minutos o aual 
sera sigiloso ate o encerrarnento deste prazo. 
7.11.1 - Não havendo pelo rnenos três ofertas nas condiçôes definidas neste item, podero 
os autores dos rnelhores lances, na ordern de classiflcação, ate o máximo de três, oferecer 
urn lance final e fechado em ate chico minutos, o qual sera' sigiloso ate o encerrarnento 
deste prazo. 
7.12 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteniores, o sistema ordenath os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 
7.12.1 - No havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 
anteniores, haverá o reinIcio da etapa fechada, para que os demais licitantes, ate o máximo 
de três, na ordern de classiflcação, possam ofertar urn lance final e fechado em ate chico 
minutos, o qual sera' sigioso ate o encerramento deste prazo. 
7.13 - Podeth o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadarnente, admitir o 
reinicio da etapa fechada, caso nenhurn licitante classificado na etapa de lance fechado 
atender as exigéncias de habilitação. 

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de rnesrno valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
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7.15. Durante o transcurso da sesso piThlica, os licitantes seräo informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificaçáo do licitante. 
7.16. No caso de desconexão corn o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sisterna eletrnico poderâ permanecer acessIvel aos licitantes para a recepção dos 
lances. 
7.17. Quando a desconexo do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir pot tempo 
superior a dez minutos, a sessão pblica sera' suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da cornunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio 
eletrnico utilizado para divulgaço. 
7.18. 0 Critério de julgarnento adotado sera' o MENOR PREO GLOBAL POR 
ITEM, conforme definido neste Edital e seus anexos. 
7.19. Caso o licitante no apresente lances, concorrerá corn o valor de sua proposta. 
7.20. Em relaço a itens no exciusivos para participacäo de microempresas e empresas 
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, sera efetivada a verificaçäo 
automática, junto a Receita Federal, do porte da enfldade empresarial. 0 sistema 
identificará em coluna prápria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo a comparaco corn os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de major porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 
2015. 
7.21. Nessas condiçôes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de ate 5%  (cinco pot cento) acima da meihor proposta ou 
meihor lance sero consideradas empatadas corn a primeira colocada. 
7.22. A meihor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
ii1tima oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicaçäo 
automática para tanto. 
7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte meihor classificada desista ou 
no se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco pot cento), na ordem de classificaço, para o exercIcio do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 
7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
sera realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar meihor oferta. 
7.25. Quando houver propostas beneficiadas corn as margens de preferência em relaçäo 
ao produto estrangeiro, o critério de desempate sera' aplicado exclusivamente entre as 
propostas que fizerem jus as margens de preferência, conforme regulamento. 
7.26. A ordem de apresentaco pelos licitantes é utilizada como urn dos critérios de 
classiflcacão, de maneira que so podeth haver empate entre propostas iguais (no seguidas 
de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate sera ,  
aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferéncia, 
sucessivamente, aos hens produzidos: 
7.27.1. no pals; 
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7.27.2. pot empresas brasileiras; 
7.27.3. pot empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
Pals; 
7.27.4. pot empresas que comprovern cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa corn deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam as 
regras de acessibilidade previstas na legislaçâo. 
7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora sera' sorteada pelo sisterna eletrnico 
dentre as propostas empatadas. 
7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sesso piblica, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletthnico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
meihor preço, para que seja obtida methor proposta, vedada a negociacão em condiçöes 
diferentes das previstas neste Edital. 
7.29.1. A negociacão sera' realizada pot rneio do sistema, podendo set acompanhada pelos 
dernais licitantes. 
7.29.2. 0 pregoeiro solicitará ao licitante meihor classificado que, no prazo de 02 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao ithimo lance ofertado após a negociaçäo realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos cornplernentares, quando necessários a 
conflrmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
7.30. Após a negociacão do preco, o Pregoeiro iniciath a fase de aceitação e julgarnento da 
proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto a adequaco ao objeto e a compatibilidade do preco em relaçäo ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 
no pathgrafo nico do art. 7° e no § 9 do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019. 
8.2. Sera' desciassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preco final superior ao 
preco rnáximo fixado (Acórdão no 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preco 
manifestamente inexequlvel. 
8.2.1. Considera-se inexequIvel a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatIveis corn os precos dos insurnos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 
nào tenha estabelecido limites minimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalacôes de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou 
totalidade da rernuneração. 
8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligncias para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indicios 
que fundamentam a suspeita; 
8.4. Na hipótese de necessidade de suspenso da sesso piiiblica para a rea]ização de 
diligências, corn vistas ao saneamento das propostas, a sessão püblica sornente poderá set 
reiniciada rnediante aviso prévio no sistema corn, no minimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência sera' registrada em ata; 
8.5. 0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, pot meio de funcionalidade disponivel no sisterna, no prazo de 02 (duas) 
horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
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8.6. 0 prazo estabelecido poderâ set prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e forinalmente aceita pelo 
Pregoeiro. 
8.7. 0 licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto no 
atender aos regularnentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, no 
poderá usufruir da aplicacão da margem de preferncia, sern prejuizo das penalidades 
cabIveis. 
8.7.1. Nessa hipótese, hem corno em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão 
reclassificadas, para fins de nova aplicacão da margern de preferência. 
8.8. Se a proposta ou lance vencedor for desciassificado, o Pregoeiro exaniinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordern de classificacào. 
8.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessäo, infotmando no "chat" a nova 
data e horatio para a sua continuidade. 
8.10. 0 Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sisterna eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, corn o fim de negociar a obtenção de 
rnelhor preco, vedada a negociaço em condiçöes diversas das previstas neste Edital. 
8.10.1. Tambérn nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar a 
subsequente, poderá negociar corn o licitante para que seja obtido preco rnelhor. 
8.10.2. A negociacão sera' rea]izada por meio do sisterna, podendo set acornpanhada pelos 
dernais licitantes. 
8.11. Nos itens não exclusivos para a participaco de microernpresas e ernpresas de 
pequeno porte, sernpre que a proposta näo for aceita, e antes de o Pregoeiro passar a 
subsequente, haver. nova veriflcação, pelo sisterna, da eventual ocorréncia do empate flcto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecicla, se for o caso. 
8.12. Encerrada a análise quanto a aceitaço da proposta, o pregoeiro verificará a 
habilitaco do licitante, observado o disposto neste Edital. 

9.0- DA HABILITAcAO DOS INTERESSADOS 
9.1-Os interessados não cadastrados na Prefeitura Municipal de DEP. IRAPUAN 
PINHEIRO, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e 
consolidada, habilitar-se-ão a presente licitaço mediante a apresentacão dos docurnentos 
abaixo relacionados, os quais serão analisados pela Comissäo Perrnanente de Licitaçäo 
quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade. 

9.2-Habilitaçao Juridica: 
9.2.1-No caso de ernpresário individual: inscrição no Registro Pihlico de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
9.2.2-No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsahilidade limitada-
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acornpanhado de documento cornprobatório de seus 
administradores; 
9.2.3-Inscrico no Registro Püblico de Empresas Mercantis em que opera corn averbacäo 
no Registro onde tern sede a rnatriz, no caso de set o participante sucursal, filial ou agência; 
9.2.4-No caso de sociedade simples: inscriçáo do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas JurIdicas do local de sua sede, acornpanhada de prova da indicação dos seus 
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adrninistradores; 
9.2.5- decreto de autorizaço, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no Pals, e ato de registro ou autorizaçào para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
9.2.6-Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alteraçöes ou da 
consolidaço respectiva; 
9.2.7- Em se tratando de microempreendedor individual - MET: Certificado da Condicão 
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada a 
verificaço da autenticidade no sítio wwwportaldoempreendedor.gov.br ; 
9.2.8 - Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta. 

9.3-REGULARIDADES FISCAL E TRABALHISTA: 
9.3.1-Prova de inscriço no Cadastro Nacional de Pessoas JurIdicas - CNPJ do Ministério 
da Fazenda; 
9.3.2-Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentacão de 
certido expedida conjuntarnente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (IRFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e a DIvida Ativa da Uniào (DAU) pot elas administrados, inclusive aqueles relativos 
a Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
9.3.3-Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
9.3.4-Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabaiho, mediante 
a apresentacão de certidão negativa ou positiva corn efeito de negativa, nos termos do 
Titulo VI-A da Consolidação das Leis do Trabaiho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, 
de 10  de maio de 1943; 
9.3.5-Prova de inscriço no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicllio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu rarno de atividade e compatIvel corn o objeto contratual; 
9.3.6-Prova de regularidade corn a Fazenda Estadual e Municipal do domicl]io ou sede do 
licitante; 
9.3.6.1-Caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto 
licitatório, deverá cornprovar tal condiço mediante a apresentacão de declaraco emitida 
pela correspondente Fazenda do domicllio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na 
forma da lei; 
9.3.7-Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 
123, de 2006, a licitante meihor ciassificada deverá, tarnbém, apresentar a documentacão de 
regularidade fiscal e trabaihista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que 
seräo subcontratadas no decor-ter da execução do contrato, ainda que exista alguma 
restriço, aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4°, 1° do Decreto no 
8.538, de 2015. 

9.4-QUALIFICAçAO ECONOMICO-FINANCEIRA: 

9.4.1-Certidão negativa de faléncia ou recuperacäo judicial expedida pelo distribuidor da 
sede do licitante; 
9.4.2-No caso de certidão positiva de recuperaco judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovaco de que o respeclivo piano de recuperaco foi acoihido 
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judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena 
de inabi1itaçio, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitaço. 
9.4.3 - Balanço Patrimonial e demonstrativos contábeis do lAltimo exercIcio social, já 
exigIveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrados na junta comercial, que 
comprove a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição pot balancetes 
ou balancos provisórios, podendo set atualizados pot Indices oficiais, quando encerrado ha 
mais de 03 (tres) meses da data da apresentacão da proposta. 

Observaçöes: serão considerados aceitos corno na forma da lei o balanço patrimonial 
dernonstraçöes contabeis assim apresentados: 

a. 1) Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (sociedade anônima): - publicados em Diário 
Oficial ou publicados em jornal de grande circulação; 

a.2) Sociedades Limitadas (LTDA): pot fotocópia do livro Diirio, inclusive corn os Termos 
de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Cornercial da sede ou 
domicffio da licitante ou em outro órgão equivalente, ou fotocópia do Balanço, 
Demonstraçöes Conthbeis e os Termos de Abertura e de Encerramento devidamente 
registrados ou autenticadas na Junta Cornercial da sede ou domicllio da licitante 

a.3) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n° 123 - Lei das 
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - pot fotocópia do livro Diario, inclusive 
com os Termos de: Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domicllio da licitante ou em outro órgão equivalente, ou - fotocópia 
do Balanço, Dernonstraçôes Contábeis e os Termos de Abertura e de Encerramento 
devidamente registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicIlio da 
licitante; 

a.4) Sociedade criada no exercIcio em curso: - fotocópia do Balanço de Abertura, 
devidarnente registrado ou autenticado na Junta Cornercial da sede ou doinicuho da 
licitante; 

a.5) Em se tratando de microempreendedor individual - MET sera' dispensado a 
apresentaco do Balanço Patrimonial e demonstraçôes contabeis. 

a.6) Empresas optantes pelo Sistema Pâblico de Escrituraço Digital - SPED, podera set 
feita pelo Sistema ThIblico de Escrituração Digital - SPED, instituido pelo Decreto n° 
6.022, de 22 de Janeiro de 2007, pot meio da apresentaco de escrituração contábil digital, 
na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. 
(Art. 10  do Decreto N° 9.555, de 6 de novembro de 2018). 

a.7) 0 balanço patrimonial e as demonstraçöes contabeis deveráo estar assinados pot 
Contador ou pot outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conseiho 
Regional de Contabilidade. 
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9.5-QUALIFICAçAO TECNICA: 

9.5.1- Registro ou inscriçâo da licitante no CRA (Conseiho Regional de Adniinistraco); 

9.5.2-. CAPACITAçAO TECNICO-OPERACIONAL: comprovaçäo de aptidão para 
desempenho de atividade pertinente e compatIvel em caracterIsticas, quantidades e prazos 
corn o objeto da licitação, que seth feita pot atestados fornecidos pot pessoas jurIdicas de 
direito páblico ou privado registrado junto ao CRA; 

9.5.2.1-Caso o atestado no contenha as caracterIsticas dos veIculos, quantidades e prazos, 
deverá estar acompanhado de contrato de prestaco de serviços que o deu origem ou outro 
documento equivalente que contenha essas informaçôes; 

9.5.2.1-Para fins de comprovacão da veracidade das referidas atestaçöes, o Pregoeiro 
poderá promover diligência, exigindo documentos fiscais e/ou contratuais conforme 
estabelece o §3° do art. 43 da lei de licitaçöes; 

9.6- Os licitantes deveräo apresentar, ainda: 

9.6.1- Declaracào de conhecimento e obediência as clásulas do edital; 
9.6.2- Declaraço de que não utiliza de rno de obra direta ou indireta de menores de 18 
(dezoito) anos em trabaiho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabaiho a 
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condiço de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos, nos termos da Lei 9.854, 1999, conforme modelo em anexo. 
9.6.3- Declaraçáo de que se enquadra na condição de ME (MICROEMPRESA) ou EPP 
(EMPRESA DE PEQUENO PORTE), conforme modelo em anexo. 
9.6.4- Declaração de autenticidade dos documentos de habilitação, conforme modelo em 
anexo 
9.6.5 Dec1araço de inexistência de impedimentos para licitar e contratar corn a 
administração pblica, conforme modelo em anexo. 
9.6.6- Certidão Especifica (corn todas as alteraçöes e movimentaçöes da empresa) emitida, 
pela junta comercial corn data no superior a 30 (trinta) dias, para empresas registradas na 
Junta Comercial, sede da Licitante. 

9.7- A declaração ou documentação exigida neste edital que não dispor de campo 
no sistema pta set anexada, devera set anexada na parte de "outros documentos".. 

9.8-Não setho aceitos documentos corn indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalniente permitidos. 

9.8.1-Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em norne da matriz, e 
se o licitante for a filial, todos os documentos devetho estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, cornprovadamente, forem ernitidos 
somente em nome da matriz. 



9.8.2-Serao aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial corn diferenças de niimeros 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centra]izaço do recoihimento dessas contribuicöes. 

9.9-A existência de restriçâo relativamente a regularidade fiscal e trabaihista nâo impede que 
a licitante qualificada corno microernpresa ou empresa de pequeno porte seja habilitada, 
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.1 0-Constatado o atendimento as exigências de habilitacão fixadas no Edital, o licitante 
estará habilitado para a fase de classificaço. 

9.11-Habilita4;ão relativa a Pessoa FIsica 
9.11.1-A pessoa fIsica que sagrar-se vencedora da disputa de algum(ns) lote(s), deverá 
apresentar para fins de habilitaço os seguites documentos: 

9.12-Habilitaçäo JurIdica: 
9.12.1-Documento Oficial de Identificaço corn foto; 
9.12.2-Inscriçäo parente o Cadastro Nacional de Pessoas FIsicas - CPF; 
9.12.4-Comprovante de residencia atualizado, emitido a no rnáximo 90 dias) em norne do 
próprio licitante ou de outrem desde que acompanhado de documento complementar hábil 
de modo a restar comprovada sua residência; 

9.13-REGULARIDADES FISCAL E TRABALHISTA: 
9.13.1-Prova de inscriçäo no Cadastro Nacional de Pessoas FIsicas - CPF do Ministério da 
Fazenda; 
9.13.2-Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentaco de 
certidâo expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e a DIvida Ativa da Uniao (DALI) pot elas adn-tinistrados, inclusive aqueles relativos 
a Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n o  1.751, de 02/10/2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
9.13.3-Prova de inexistência de débitos inadirnplidos perante a Justiça do Trabaiho, 
mediante a apresentacào de certidão negativa ou positiva corn efeito de negativa, nos 
termos do TItulo VI-A da Consolidaço das Leis do Trabatho, aprovada pelo Decreto-Lei 
no 5.452, de 10  de maio de 1943; 
9.13.4-Prova de inscriço no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicllio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ratno de atividade e compativel corn o objeto contratual; 
9.13.5-Prova de regularidade corn a Fazenda Estadual e Municipal do dornicIlio ou sede do 
licitante; 
9.13.5.1-Caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto 
licitatório, deverá cornprovar tal condiçäo rnediante a apresentacão de declaraçâo emitida 
pela correspondente Fazenda do domicilio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na 
forma da lei; 
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9.14-QuALJFIcAçA0 TECNICA: 
9.14.1-Documento de habilitacão corn categoria compatIvel corn o tipo de velculo 
necessârio para execuço dos serviços; 

9.1 5-Todos os licitantes devero apresentar, ainda,: 

9.15.1- Dec1araço de conhecimento e obediência as clásulas do edital, conforme modelo 
em anexo. 

9.1 5.2-Declaraçäo de que não utiliza de mo de obra direta ou indireta de menores de 18 
(dezoito) anos em trabaiho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabaiho a 
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condiço de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos, nos termos da Lei 9.854, 1999, conforme rnodelo em anexo. 

9.15.3- Declaração de autenticidade dos docurnentos de habilitação, conforme modelo em 
anexo. 

9.1 5.4-Declaração de inexistência de impedimentos para licitar e contratar corn a 
administraço piblica, conforme modelo em anexo. 

9.16- A declaraçao ou documentação exigida neste edital que não dispor de campo 
no sistema pra set anexada, devera set anexada na parte de "outros documentos".. 

9.17-No serão aceitos documentos corn indicaçäo de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

9.17.1-Se o licitante for a matriz, todos os docurnentos devero estar em nome da matriz, e 
se o licitante for a filial, todos os documentos devero estar em norne da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadarnente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 
9.1 7.2-Sero aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial corn diferenças de 
nürneros de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recoihimento dessas contribuiçôes. 
9.1.8-A existência de restriço relativamente a regularidade fiscal e traballiista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 
habifitada, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
9.1.9-Constatado o atendimento as exigências de habilitaco fixadas no Edital, o licitante 
estarâ habilitado para a fase de classificação. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 
de 02 (duas) horas, a contar da solicitaço do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
10.1.1. ser redigida em lingua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a iiltima foiha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
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10.1.2. conter a indicaço do banco, nümero da conta e agência do licitante vencedor, para 
fins de pagamento. 
10.2. A proposta final deverá set documentada nos autos e sera' levada em consideracäo 
no decorrer da execuço do contrato e aplicaco de eventual sanção a Contratada, se for o 
caso. 
10.2.1. Todas as especificacöes do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
10.3. Os precos deverâo set expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e pot extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93). 
10.3.1. Ocorrendo divergência entre os precos unitários e o preco global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos pot 
extenso, prevaleceräo estes ültimos. 
10.4. A oferta deverá set firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 
sem conter altemativas de preco ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 
mais de urn resultado, sob pena de desclassificação. 
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, näo sendo 
considerada aquela que no corresponda as especificacöes all contidas ou que estabeleca 
vmnculo a proposta de outro licitante. 
10.6. As propostas que contenham a descricão do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponIveis na internet, após a homologacão. 
10.7. A (o) Licitante que após solicitado pelo Pregoeiro, via sistema - BLL, no 
apresentar proposta de precos ajustada no prazo estabalecido no item 10.1, ficaní 
inabilitado do certame. 

11. DOS RECURSOS 
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularizacão fiscal e trabaihista da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, sera' 
concedido o prazo de no mInirno trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a 
intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(öes) 
pretende recorrer e pot quais rnotivos, em campo próprio do sistema. 
11.2. Havendo quern se manifeste, caberá o Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivaço da intenção de recorrer, para decidir se admire ou no o recurso, 
fundamentadamente. 
11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro nâo adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificarâ as condiçöes de admissibilidade do recurso. 
11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto a intenção de recorrer 
importará a decadéncia desse direito. 
11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de entào, o prazo de três 
dias para apresentar as razöes, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde 
logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazöes também pelo sistema 
eletrônico, em outros três dias, que começarao a contar do térinino do prazo do recorrente, 
sendo-ihes assegurada vista imediata dos elementos indispensâveis a defesa de seus 
rnteresses. 
11.3. 0 acoihimento do recurso invalida tao somente os atos insuscetIveis de 
aproveitarnento. 
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11.4. Os autos do processo permanecerão corn vista franqueada aos interessados, no 
endereco constante neste Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSAO PUBLICA 
12.1. A sessão püblica poderá set reaberta: 
12.1.1. Nas hipóteses de provirnento de recurso que leve a anulaço de atos anteriores a 
rea]izaçao da sessão piiblica precedente ou ern que seja anulada a própria sessão piThlica, 
situaço em que serão repetidos os atos anulados e os que dde dependam. 
12.1.2. Quando houver erro na aceitaçäo do preco meihor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor nao assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente 
ou não comprovar a regulathacao fiscal e traballiista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatarnente posteriores 
ao encerrarnento da etapa de lances. 
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverâo set convocados para acornpanhar a sessao 
reaberta. 
12.2.1. A convocaço se data pot meio do sisterna eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, 
fac-simile ., de acordo corn a fase do procedimento licitatório. 

13. DA ADJUDICAçAO E HOMOLOGAçAO 
13.1-A vencedora do certame, deverá apresentar 10% (dez por cento) dos veiculos 
em relação ao total que foi declarado vencedor, no prazo de 05 (cinco) dias, para 
vistoria prévia por responsável técnico do MunicIpio, no patio da Secretana de 
Infraestrutura e Transportes, sito a Av. AVENIDA FILOMENA VIEIRA, N° 315 - 
TATAIRA, DEP. IRAPUAN PINHEIRO, devendo o objeto set adjudicado apenas após 
emissao de relatório de conformidade devidamente aprovado pela Autoridade Competente. 
13.2-Os veIculos apresentados deverao set compativeis corn os propostos no processo, e 
encontrar-se em titularidade da licitante, independente da mesma figurar como locatária do 
bern; 
13.3-Caso a licitante vencedora, não apresente a quantidade minima exigida no item b.1, 
esta sera desciassificada no processo, e então novarnente se convocará para apresentacão 
dos veIculos, obedecendo a ordem de classificaçäo do processo licitatório; 
13.4-A adjudicacão desta licitaçâo em favor do licitante, cuja proposta de precos ou lance, 
se houver, seja classificado em primeiro lugar, caso não haja interposiço de recurso, é da 
competência do Pregoeiro, e, caso haja interposiço de recurso, da autoridade superior 
competente do órgão de origem desta licitacão, que também promovera a homologação. 
13.5-No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicacao da competência da 
autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação, decidido o recurso, este 
homologara o julgamento do Pregoeiro e adjudicara o objeto ao vencedor. 
13.6-A autoridade superior competente do órgäo de origem desta licitaçäo se reserva ao 
direito de não homologar ou revogar o presente processo, pot razôes de interesse püblico 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e mediante ftindamentaçäo 
por escrito. 
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14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, sera' firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

14.2. 0 adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias üteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 
direito a contratação, sem prejuIzo das sançôes previstas neste Edital. 

14.2.1 No momento da assinatura do Contrato (Pessoa JurIdica), deverá apresentar: 
a) REQUISITO DA LICITANTE: 
a.1) Certificado de Registro Cadastral na ARCE - modalidade fretamento. 
a.2) Certidão Negativa de débitos junto a ARCE 

14.2.1.1 0 prazo previsto no subitem anterior poderá set prorrogado, pot igual perlodo, 
pot solicitação justiflcada do adjudicatário e aceita pela Administracão. 

14.3. 0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida a empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
14.3.1. referida Nota esth substituindo o contrato, aplicando-se a relação de negócios all 
estabelecida as disposicôes da Lei n° 8.666, de 1993; 
14.3.2. a contratada se vincula a sua proposta e as previsöes contidas no edital e seus 
anexos; 
14.4. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previistas nos 
artigos 77 e 78 da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 
artigos 79 e 80 da mesma Lei. 
14.5. 0 prazo de vigência da contratação é data de assinatura do contrato ate 31 de 
dezembro de 2021 3, não sendo prorrogável conforme previsão no instrurnento contratual 
ou no termo de referência. 
14.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não cornprovar as condiçöes de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administracão, sern prejuIzo da 
aplicacão das sançôes das demais cominaçöes legais cabIveis a esse licitante, poderá 
convocar outro licitante, respeitada a ordern de classiflcação, para, após a cornprovaçäo dos 
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, 
feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

15- DA OBRIGAçAO E EXECUçAO DO SERVIO 
15.1- Arcar corn todas as despesas inerentes a realização dos serviços, tais como: 
manutenção preventiva e corretiva, inclusive corn reposicão de pecas, seguros, taxas, 
impostos e outros encargos que resultarern do flel cumprimento dos serviços propostos, 
serão inteirarnente de responsabilidade da CONTRATADA; 
15.2- Cornunicar previamente a CONTRATANTE, caso haja substituição de veIculo 
durante a execução do contrato, apresentando tambérn a documentação pertinente aos 
mesmos; 
15.3- Utilizar veIculos adequados e em conformidade corn o art. 105 do Código de 
Trânsito Brasileiro - CTB; 
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15.4- A(0) contratado(a) deverá disponibilizar velculos reservas para que, em casos 
emergenciais, o serviço não seja interrompido; 
15.5- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuizos que forem causados 
a União, Estado, MunicIpio ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços. 
15.6- A quilometragem deveri. set livre, ou seja, sem qualquer tipo de 1imitaço pré-
estabelecida. 
15.7- Os serviços licitados deverão ser iniciados no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
a contar do recebimento da ORDEM DE SERVIO pela administraçao, no local 
definido pela Secretaria Gestora, observando rigorosamente as especificaçoes contidas no 
Termo de Referência, nos anexos, no contrato e disposiçöes constantes de sua proposta. 

16- DO PREç0, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILfBRIO. 
16.1- PREçOS: Os precos ofertados devem set apresentados corn a incidência de todos os 
tributos, encargos trabaihistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 
direitos autorais, deslocamentos de pessoal e material, custos e demais despesas previsIveis 
que possam incidir sobre a execução do(s) objeto(s) licitado(s), inclusive a margem de lucro. 
16.2- PAGAMENTO: 0 pagamento sera' realizado ao fomecedor, quando regularmente 
solicitadas os serviços pelo MUNICIPIO, segundo as autorizaçöes de serviços expeclidas, 
de conformidade corn as notas fiscais devidarnente atestadas pelos Gestores das despesas, 
acompanhadas das Certidôes Federais, Estaduais e Municipais, todas atualizadas, 
observadas a condiçöes da proposta e os precos. 
16.3- Por ocasião da execuço dos serviços o Contratado deverá apresentar recibo em 02 
(duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão set emitidas em 
nome da SECRETARIA DA EDUCAçAO. 
16.4- 0 MUNICIPIO efetuará o pagamento em ate 30 (trinta) dias, através de crédito em 
conta corrente mantida pelo fornecedor, após o encaminhamento da documentação, 
observadas as disposiçöes editailcias. 
16.5- Caso for constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, estas serão devolvidas ao 
fornecedor, para as necessárias correçöes, corn as informaçöes que motivaram sua rejeiçäo, 
contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 
16.6- Por ocasião do pagamento, sera' efetuada consuka "ON-LINE" as certidöes 
apresentadas, para verificaçäo de todas as condiçöes de regularidade fiscal. 
16.7- Constatada a situação de irregularidade junto a fazenda piIblica, a CONTRATADA 
sera comunicada pot escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo 
MUNICIPIO, sendo-Ihe facultada a apresentaçäo de defesa no prazo de 05 (cinco) dias 

teis, sob pena de aplicacão das penalidades cabIveis. 
16.8- Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e 
obrigacöes, nem implicará aceitaçäo definitiva do serviço. 
16.9- Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisIveis, ou previsIveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execuço do ajustado, ou ainda, 
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do prIncipe, configurando ailea econômica 
extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procediinento administrativo onde reste 
demonstrada tal situaço, e antes de recebida a ordem de serviços, set restabelecida a 
relaço que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuiço da Administração para a justa remuneração dos serviços, objetivando a 
manutenção do equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, 
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II, "d" da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAçAO 
18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referéncia. 

19. DAS OBRIGAcOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
19.1. As obrigacöes da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referéncia. 

20. DAS sANçOEs ADMINISTRATIVAS. 
20.1. As deftniçôes de sançöes administrativas são as estabelecidas no Termo de 
Referéncia, anexo a este Edital. 

21. DA IMPuGNAçA0 AO EDITAL E DO PEDIDO DE 
ESCLARECIMENTO 
21.1. Ate 02 (dois) dias iIteis antes da data designada para a abertura da sessão piiblica, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
21.2. A impugnacão poderá ser realizada pot forma eletrônica, pelo e-mail: 
li6ta.irapuan(gmai1.com , ou por peticão dirigida ou protocolada no endereço Av. dos 
Trés Poderes, 75, Centro Dep. Irapuan Pinheiro/CE. 
21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 
seus anexos, decidir sobre a impugnacão no prazo de ate dois dias iteis contados da data 
de recebimento da impugnacão. 
21.4. Acolhida a impugnacão, sera' definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
21.5. Os pedidos de esciarecimentos referentes a este processo licitatório deverão set 
enviados ao Pregoeiro, ate 02 (dois) dias iIteis anteriores a data designada para abertura da 
sessão püblica, exciusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no 
Edital. 
21.6. 0 pregoeiro respondeth aos pedidos de esciarecimentos no prazo de dois dias üteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsIdios formais aos 
responsáveis pela elaboracão do edital e dos anexos. 
21.7. As impugnacôes e pedidos de esciarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 
21.7.1. A concessão de efeito suspensivo a impugnacão é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
21.8. As respostas aos pedidos de esciarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 
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22. DAS DJSPOSIçOES GERAIS 
22.1. Da sessão piiblica do Prego divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
22.2. No havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeca a 
reahzação do certame na data marcada, a sessão sera' automaticamente transferida para o 
primeiro dia iuiil subsequente, no mesmo horatio anteriormente estabelecido, desde que 
näo haja comunicaçäo em contrário, pelo Pregoeiro. 
22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pblica 
observarão o horário de Brasilia - DF. 
22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
faihas que não alterem a substncia das propostas, dos documentos e sua validade juridica, 
mediante despacho fundarnentado, registrado em ata e acessIvel a todos, atribuindo-thes 
validade e eficácia para fins de habilitacão e classificação. 
22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito a contrataço. 
22.6. As normas disciplinadoras da licitação seräo sempre interpretadas em favor da 
ampliaco da disputa entre Os interessados, desde que näo comprometam o interesse da 
Administracäo, o princIpio da isonomia, a frnalidade e a seguranca da contratação. 
22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparacão e apresentaço de suas 
propostas e a Administração näo sera, em nenhum caso, responsável pot esses custos, 
independentemente da conducâo ou do resultado do processo licitatório. 
22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do inicio e incluir-se-á o do vencimento. So se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 
22.9. 0 desatendimento de exigências formais no essenciais nâo importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possIvel o aproveitamento do ato, observados os 
princIpios da isonomia e do interesse püblico. 
22.10. Em caso de divergência entre disposicöes deste Edital e de seus anexos ou demais 
pecas que compöem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
22.11. 0 Edital está disponibilizado, na Integra, no endereço eletrônico wwwbll.org.br  
e/ou wwwbllcompras.com, nos dias üteis, mesmo endereço e perlodo no qual os autos do 
processo administrativo permanecerâo com vista franqueada aos interessados. 
22.12. OS VEICULOS DEVERAO ESTAR EM BOM ESTADO DE USO E 
cONSERVAcAO. 
22.13. Sera' permitida a subcontrataçâo ate o limite de 70%  (setenta pot cento) do 
quantitativo da frota de veIculos, desde que previamente autothada pela Administraço. 

23-DA FONTE DE RECURSOS 
23.1- As despesas decorrentes da presente licitacão, correräo pot conta da(s) dotacão(oes) 
orcamentária(s) n°: DOTAAO ORçAMENTARIA: 0601.12.361.0014.2.054 (ampliação 
e manutençäo do transporte escolar - PNATE ENSINO FUNDAMENTAL); 
0601.12.362.0014.2.047 ( Transporte Escolar dos alunos - PNATE Ensino Médio), 
0601.12.365.0014.2.061 ( Ampliacão e manutençâo do Transporte Escolar - PNATE 
Educação Infantil). ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00/33.90.36.00. FONTE 
DE RECURSOS: 1123/1001/1111 



24-DO FORO 
24.1-.Fica eleito o foro da Comarca de DEP. IRAPUAN PINHEIRO-CE, Estado do Ceará, 
para dirimir toda e qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser 
resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

Dep. Irapuan Pinheiro-CE, 15 de Setembro de 2021. 

CAtCa6 '1Q %??7Aea>o 
Lucas Moreira Pinheiro 

Presidente da Comissáo de Licitação 
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ESTADO DO CEARA - PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO. A Comissão de 

Licitaço torna piiblico torna pibIico que a partir das 12:00 HORAS do dia 16 de Setembro de 

2021, estará disponIvel para o Cadastramento das Propostas de Preços referentes ao PREGAO 
ELETRONICO N2  2021.09.13.1-PE, cujo objeto é o EXECUcAO DE SERVIOS DE TRANSPORTE 
ESCOLAR DE ALUNOS DA REDE PUBLICA DE ENSINO NO AMBITO DO MUNIC1PIO DE DEP. 
IRAPUAN PINHEIRO, conforme especificacöes em anexo. DATA DE ABERTURA DAS 
PROPOSTAS: 29 de Setembro de 2021 das 08:00 as 08:30 HORAS (Horário de Brasilia-DF). 
DATA DA DISPUTA DE PREcOs: 29 de Setembro de 2021 as 09:00 HORAS (Horário de BrasIlia-

DF). 0 edital poderá ser adquirido nos dias üteis, das 08:00 as 12:00 horas (Horário local), na 
Av. dos Três Poderes, 75, Centro, Dep. lrapuan Pinheiro/CE, ou através do site: 

www.bll.org.br. Dep. lrapuan Pinheiro, 15 de Setembro de 2021. Lucas Moreira Pinheiro - 

Presidente da CPL. 

Favor publicar este aviso para circular corn data de 16/09/2021, nos seguintes rneios: 

- Jornal o Povo; 
- Diário Oficial do Estado do Ceara' 
- Diário Oficial da União 

FATURAR PELA SECRETARIA DE EDUCAçAO. BASICA. 
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ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA 	 1 

1.0-OBJETO: 

1.1 - ExEcucAo DE SERVIOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DE ALUNOS DA 
REDE PÜBLICA DE ENSINO NO AM BITO DO MUNIC1PIO DE DEP. IRAPUAN 
PINHEIRO. 

1.2-Este objeto sera' realizado através de Jicitação na modalidade PREGAO, na forma 
ELETRONICA, do lipo MENOR PREO GLOBAL POR ITEM. 

1.3. EsPECIFTcAçOEs TEGNICAS, QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO: 
1.3.1. As especificacôes técnicas, quantitativos e valor estimado encontram se no ANEXO - 
I deste Termo de Referência. 

1.4 DETALHAMENTO DO OBJETO 
1.4.1.A prestaçäo dos serviços deve cumprir rigorosamente a Legislação Federal, Estadual e 
Municipal, quanto a prestacão de serviços de transporte escolar, especialmente os artigos 
136 e 137 da Lei n° 9.503/97, que institui o Código de Tninsito Brasileiro e Resoluçäo 82 
de 19 de novembro CONTRAN. 

LET N° 9.503/97, QUE INSTITUT 0 CO- 	DE TRANSITO BRASILEIRO. 

Inteligéncia dos artigos 136 a 139 do CTB. 
Art.136. Os veIculos especialmente destinados a condução coletiva de escolares somente 
poderào circular nas vias corn autothação emitida pelo órgáo ou entidades executivas de 
transito dos Estados e do Distrito Federal, exigindo-se, para tanto: 
I - registro corno velculo de passageiros; 
II - inspecão semestral para verificaçäo dos equipamentos obrigatórios e de segurança; 
III - pintura de faixa horizontal na cot amarela, corn quarenta centImetros de largura, a 
meia altura, em toda a extensäo das partes laterais e traseira da carroçaria, com o dIstico 
ESCOLAR, em preto, sendo que, em caso de veIculo de carroçaria pintada na cot amarela, 
as cores aqui indicadas devem set invertidas; 
IV - equipamento registrador instantneo inalterivel de velocidade e tempo; 
V lanternas de luz branca, fosca ou amarela dispostas nas extremidades da parte superior 
dianteira e lanternas de luz vermellia dispostas na extremidade superior da parte traseira; 
VI - cintos de seguranca em mimero igual a lotaço; 
VII - outros requisitos e equipamentos obrigatórios estabelecidos pelo CONTRAN tais 
como: bancos corn encostos, fixados na estrutura da carroceria, carroceria corn grades altas 
em todo o seu perImetro, em material de boa qualidade e resisténcia estrutural, cobertura 
corn estrutura em material de resisténcia adequada conforme Art. 3°. Da Resolução 82 de 
19 de novembro de 1998. 
VII.a - Os veIculos descrito no inciso acima so podero set utilizados após vistoria da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
Avenida dos Três Poderes, n° 75 - CNIPJ: 12.464.103/0001-91 
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autoridade competente para conceder a autorização de trnsito. 
Art.137. A autorizaço a que se refere o artigo anterior deverâ set afixada na parte interna 
do veIculo, em local visIvel, com inscrição da lotaço permitida, sendo vedada a conduco 
de escolares em ndrnero superior a capacidade estabelecida pelo fabricante. 

(...) 

- Os veIculos deverão set de fabricação nacional ou no, tipo ônibus, ticro-nibus, vans ou 
sirnilares, dimensionados conforme o niIrnero de alunos a transportar, motor a diesel, 
gasolina ou bi-combustIvel, em boas condiçöes de funcionamento e tráfego, corn todos os 
acessórios necessários e exigidos na legislaçâo, inclusive estepe, triangulo de sinalização, 
chave de rodas e macaco; 
- Os veIculos deverão apresentar-se a Administraçäo Municipal corn os impostos e 
obrigacöes junto aos órgãos fiscalizadores e regulamentadores, como IPVA, Seguro 
Obrigatório e Licenciarnento junto ao DETRAN, devidarnente regularizados; 
- As despesas de lubrificantes, combustIvel, rodagern, manutençäo preventiva e corretiva 
dos veIculos, inclusive subsfltuicôes de pecas e acessórios necessários ao perfeito 
funcionamento dos velculos serâo de inteira responsabilidade da contratada; 
- Os motoristas dos veIculos sero de inteira e exclusiva responsabilidade da contratada, 
entretanto serão subordinados as normas e recornendaçöes cia Adrninistração Municipal, 
que serão a eles repassadas pelo preposto da contratada; 
Art. 138- Os condutores dos velculos destinados a condução de escolares deve satisfazer os 
seguintes requlsitos: 

- Ter idade superior a vinte e urn anos; 
- set habilitado na categoria ci; 
- não ter cometido nenhurna infraço grave ou gravIssima, ou set reincidente em infracöes 
médias durante os doze áltimos meses; 
- set aprovado em curso especializado, nos termos da regularnentacão do contran. 

- Em cumprimento ao Art. 329 do Código de Transito Brasileiro deverá set apresentado 
dos condutores dos veIculos, CERTIDAO NEGATIVA DO REGISTRO DE 
DISTRIBUIAO CRIMINAL expedida na (s) localidade(s) onde residiu nos iltirnos 05 
(cinco) anos, relativamente aos crimes de homicIdio, roubo, estupro e corrupcão de 
menores, renovável a cada 05(cinco) anos, junto ao órgão responsvel pela respectiva 
concessäo ou autorlzação. 
- A contratada caberá a responsabilidade pelas infraçöes cornetidas, e o respectivo 
pagarnento de taxas, multas ou ocorrências junto ao DETRAN, órgos Municipais de 
Trânsito e Poilcia Rodoviaria Federal. 
- Os serviços sero pagos pelo valor da quilometragem rodada, onde sera' emitido relatório 
diário de quilornetragem, corn horário de chegada, perrnanência e saIda das escolas, sendo 
supervisionado por funcionário do municIpio designado para tal. 

2.0 - FUNDAMENTO LEGAL: 
2.1. A Prestaço do Serviço tern amparo Legal disposto na lei n° 10.520 de 17 de juiho de 
2002, no decreto no 3.555 de 08 de agosto de 2000 - "pregäo", na lei n° 8.666/93 e suas 
alteraçöes posteriores, Lei Cornplernentar 123/2006 e suas alteraçöes posteriores. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
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3.0 - DAJUSTIFICATIVA: 
3.1. Para garantir o acesso e a permanência nos estabelecirnentos escolares dos alunos do 
ensino fundamental e rnédio püblico, residentes tanto na sede urbana corno area rural que 
necessitarn utilizar transporte escolar e transporte de professores as escolas. 
3.2. A Secretaria de Educação do MunicIpio de DEP. IRAPUAN PINHEIRO, diante de 
suas atribuiçöes legais tern o dever de garantir o acesso dos alunos a rede püblica municipal 
de ensino, pois se trata de obrigaçöes de cunho legal em que o poder püblico tern o dever 
de fazer. 
3.3. Justifica-se assirn a presente necessidade da execução dos serviços de transporte 
escolar, dada a necessidade dos alunos que residem corn certa distancia as unidades 
escolares rnantidas pelo MunicIpio. 
3.4. Outrossim, trata-se da aplicacão de recursos financeiros oriundos do Governo Federal 
e Estadual que chega aos cofres municipais corn esta finalidade. Pot fim, resta esciarecer 
que tais serviços são essenciais e indispensáveis a forrnação da Educação no arnbito 
municipal. 

4.0-D0TAçA0 0RçAMENTARIA 
4.1- DOTAçAO 0RçAMENTARIA: 0601.12.361.0014.2.054 (ampliacão e rnanutenção 
do transporte escolar - PNATE ENSINO FUNDAMENTAL); 0601.12.362.0014.2.047 
(ITransporte Escolar dos alunos - PNATE Ensino Médio), 0601.12.365.0014.2.061 
(Arnpliacão e rnanutenção do Transporte Escolar - PNATE Educação Infantil). 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00/33.90.36.00. FONTE DE RECURSOS: 
1123/1001/1111. 

5.0-DO REAJUSTAMENTO DE PREO 
5.1-Os precos poderão set reajustados, após 12 (doze) meses, corn base nos Indice Geral de 
Preço de Mercado (IGP-M); 

6.0-DAS ALTERAçOEs CONTRATUAIS 
6.1-A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas rnesrnas condiçöes contratuais, 
acréscimos ou supressöes no quanlitalivo do objeto contratado, ate o limite de 25% (vinte 
e cmco por cento) do valor inicial atwdizado do Contrato, conforme o disposto no § l, 
art. 65, da Lei n 8.666/93 e suas alteraçöes posteriores. 

7.0-DA ENTREGA DO OBJETO E DO PAGAMENTO 
7.1-A fatura relativa aos serviços efetivarnente prestados, deveri set apresentada a 
Secretaria da Educacão, para fins de conferéncia e atestação da execução dos serviços. 
7.2-Caso a fatura acima referida seja devidamente aprovada pela Secretaria de Educação, o 
pagarnento sera efetivado em favor da CONTRATADA, no prazo de ate 05 (cinco) clias 
corridos, a contar da data da respectiva aprovacão desta. 

8.0-DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE 
8.1-A Contratante se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) todas as condicoes 
necessárias ao pleno curnprirnento das obrigaçöes decorrentes do Terrno Contratual, 
consoante estabelece a Lei n 8.666/93 e suas alteraçoes posteriores; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
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8.2-Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, bern como o pagamento das 
taxas e impostos, empregados e dernais despesas necessárias ao born andarnento dos 
serviços; 
8.3-Cornunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada corn a execuço 
do objeto contratual, cliligenciando nos casos que exigern providências corretivas; 
8.4-Providenciar os pagamentos ao(à) Contratado(a) a vista das Notas Fiscais /Faturas 
devidamente atestadas pelo Setor Competente. 

9.0-DAS 0BRIGAçOEs DA CONTRATADA 
9.1-Executar o objeto do Contrato de conformidade corn as condiçöes e prazos 
estabelecidos no Pregão Eletrônico N° 2021.09.13.1, neste Terrno Contratual e na proposta 
vencedora do certarne; 
9.2-Manter durante toda a execuçäo do objeto contratual, ern compatibilidade corn as 
obrigaçôes assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na Lei de 
Licitaçöes; 
9.3-Utilizar profissionais devidarnente habilitados na execução do objeto contratual; 
9.4-Facilitar a ação da FISCALIZAA0 na inspecäo dos serviços, prestando, prontarnente, 
os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
9.5-Providenciar a imediata correço das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela 
Contratante; 
9.6-Pagar seus ernpregados no prazo previsto ern lei, sendo tambérn de sua 
responsabilidade o pagarnento de todos os tributos que, direta ou indiretarnente, incidarn 
sobre a prestacão dos serviços contratados inclusive as contribuiçöes previdenciárias fiscais 
e parafiscais, FGTS, PIS, emolurnentos, seguros de acidentes de trabatho, etc, ficando 
exciulda qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de DEP. IRAPUAN PINHEIRO 
pot eventuais autuaçöes administrativas e/ou judiciais urna vez que a inadirnplência do(a) 
contratado(a), corn referência as suas obrigaçöes, não se transfere a Prefeitura Municipal de 
DEP. IRAPUAN PINHEIRO; 
9.7-Disponibilizar para vistoria, prontarnente, conforrne solicitação da contratante, o 
velculo utilizado para prestacão dos serviços; 
9.8-Responder, pecuniariamente, pot todos os danos e/ou prejuIzos que forem causados a 
Uniäo, Estado, MunicIpio ou terceiros, decorrentes da prestacâo dos serviços; 
9.9-Respeitar as norrnas de segurança e rnedicina do trabaiho, previstas na Consolidacão 
das Leis do Trabaiho e legislaçäo pertinente; 
9.1 0-Responponsabilizar-se pela totalidade das despesas tais como: seguro, combustIveis, 
pneus, rnotorista, manutenção em geral do veIculo e todas as despesas diretas e indiretas 
que incidem sobre a execução do objeto contratual. 

10.0-DAS SANçOES ADMINISTRATIVAS 
10.1-0 licitante que ensejar o retardamento da execuçäo do certame, não mantiver a 
proposta, fathar ou fraudar na execuço do Contrato, cornportar-se de modo inidôneo, 
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da 
ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar corn a Adrninistracão, pelo prazo de ate 
05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os rnotivos determinantes da punicão ou ate que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem 
prejuizo das rnultas previstas no edit-al e no termo de contrato e das dernais cominaçöes 
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legais. 
10.2-0(a) contratado(a) ficará, ainda, sujeita as seguintes penalidades, em caso de 
inexecução total ou parcial do contrato, erro de execução, execuçäo imperfeita, mora de 
execução, inadimplemento contratual ou no veracidade das informaçöes prestadas, 
garantida a prévia defesa: 
1-Adverténcia, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá set 
aplicada nos seguintes casos: 
a)descurnprimento das obrigacôes e responsabilidades assumidas na licitaçäo; 
b)outras ocorréncias que possarn acarretar transtornos ao desenvolvirnento dos serviços da 
Contratante, desde que nâo caiba a aplicaçâo de sançao mais grave. 
II-Multas (que poderao set recoihidas em qualquer agência integrante da Rede 
Arrecadadora de Receitas Municipais, pot meio de Documento de Arrecadação Municipal - 
DAM, a set preenchido de acordo corn instruçöes fomecidas pela Contratante): 
a)de 1,0% (urn pot cento) sobre o valor contratual, pot clia de atraso na prestaço dos 
serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
b)de 2,0% (dois pot cento) sobre o valor contratual, pot infraço a qualquer cláusula ou 
condi(;ão do contrato, não especificada nas demais alineas deste inciso, aplicada em dobro 
na reincidéncia; 
c)de 5,0% (cinco pot cento) do valor contratual, pela recusa em corrigir qualquer serviço 
rejeitado, caractethando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que 
se seguirem a data da comunicação formal da rejeicào; 
III-Snspenso temporária de participaco em licitaçâo e impedimento de contratar corn o 
MunicIpio de DEP. IRAPUAN PINHEIRO, pot prazo não superior a 05 (cinco) anos; 
IV-Declaração de inidoneidade para licitar on contratar corn a Administração Piiblica, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punico on ate que seja promovida a 
reabilitaçâo perante a antoridade que aplicon a penalidade, depois do ressarcimento a 
Administraco pelos prejuizos resultantes e depois de decorrido o prazo da sançáo ap]icada 
corn base no inciso anterior. 
10.3-No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e a 
ampla defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias liteis para as sançôes previstas nos 
incisos I, II e III do item 10.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanço prevista no 
inciso IV do mesmo item. 
10.4- 0 valor da multa aplicada deverá set recoihido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 
(cinco) dias a contar da notificacão on decisâo do recurso. Se o valor da multa no for 
pago, on depositado, seta' autornaticamente descontado do pagamento a que o(a) 
contratado(a) fizer jus. Em caso de inexistência on insuficiência de crédito do(a) 
contratado(a), o valor devido seta' cobrado adrninistrativamente on inscrito corno DIvida 
Ativa do Muni cIpio e cobrado mediante processo de execução fiscal, corn os encargos 
correspondentes. 
10.5-As sançöes previstas nos incisos III e IV do item 10.2 supra, podero set aplicadas as 
empresas qne, em razão do contrato objeto desta licitação: 
a) praticarem atos ilicitos, visando frustrar os objetivos da licitaço; 
b) demonstrarern não possuir idoneidade para contratar corn a Adrninistraçào Piblica, em 
virtude de atos ilicitos praticados; 

C) sofrerem condenação definitiva pot praticarem, pot meios dolosos, fraude fiscal no 
recoihimento de quaisquer tribntos. 
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10.6-As sançöes previstas nos incisos I, III e IV do item 10.2 supra, poderão set aplicadas 
juntamente corn a do inciso II do rnesrno item, facultada a defesa prévia do interessado no 
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias üteis. 
10.7-A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato 
dentro do prazo de 05 (cinco) dias iIteis a contar da notificação que the sera' encaminhada, 
estará sujeita a rnulta de 5,0% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sern prejuIzo das 
demais penalidades cabIveis, pot caracterizar descurnprimento total da obrigação assumida. 
10.8-As sançôes previstas no item 10.7 supra no se aplicam as demais licitantes que, apesar 
de no vencedoras, venham a set convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de 
acordo corn este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas cornunicarem seu 
desinteresse. 
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ITEM DESCRIçAO DOS SERV1OS/ROTAS 

TOT 

KM/DIA DESTiO 

TOTAI, XOTA L VALOR 
D1111ALKM 

VA VALOR 
TOTAL 

LETIVOS KM/MES 
ES-ES) DO KM P/MES 

ROTA 1: SITIO MEL, MORADA NOVA, 
______ 

OLIVAL II, BAIXAS, VENCEDOR, 
LAGOINHA, MONTE BELO, PEDRAS 
PRETA, SfTIO BETANIA, SANTA TEREZA 
II E BARRA. 
VEfCULO: tipo ONIBUS, que atenda as 
normas do Código de Tthnsito Brasileiro - CTh 

DISTRITO 01 para o Transporte Escolar. 22 67,6 
SEDE 1487,2 5948,8 R$ 7,83 R$ 11.644,78 R$ 46.579,10 

MOTORISTA: 0 condutor do veIculo deverá 
satisfazer os requisitos previstos no Código de 
Trânsito Brasileiro - CTh. 
ESTRADA: Carroçal (58,8 km) e Asfalto (8,8 
kin) 
TURNO: Manhã - horatio escolar. 
PRAZO DE ExEcuçAo: 04 (guatro) meses.  
ROTA 2: S1TTO MEL, MORADA NOVA, 
OLIVAL II, BAIXAS, VENCEDOR, 
LAGOINHA, MONTE BELO, PEDRAS 
PRETA, SfTI0 BETANIA, SANTA TEREZA 
II E BARRA. 

02 VEICULO: tipo ONIBUS, que atenda as 
22 67,6 

DISTRITO 
1487,2 5948,8 R$ 7,83 R$ 11.64478 R$ 46.579 10 ra normas do Codigo de Tnsito Brasileiro - CTh SEDE 

para o Transporte Escolar. 
MOTORISTA: 0 condutor do velculo deverá 
satisfazer Os requisitos previstos no Código de 
Trânsito Brasileiro 	CTh. 
ESTRADA: Carrocal (58,8 kin) e Asfalto (8,8  
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km) 
TURNO: Tarde - horatio escolar. 
PRAZO DE ExEcuçAo: 04 (guatro) meses.  

ROTA 3: OLHO D'AGUA, UNIVERSO, 
SERRA NOVA E UM1BURANA. 
VEICULO: tipo TOPIC, que atenda as normas 
do Código de Trânsito Brasileiro - CTI3 Para o 

03 Transporte Escolar. 22 57 
DISTRITO 

1254 5016 R$ 7,53 R$ 9.442,62 R$ 37.770,48 
MOTORISTA: 0 condutor do veiculo deverá SEDE 
safisfazer os requisitos previstos no Código de 
Trânsito Brasileiro - CTh. 
ESTRADA: Carrocal (52 km) e Asfalto (5,0 km) 
TURNO: Manhã - horário escolar. 
PRAZO DE ExECuçAo: 04 (guatro) meses.  
ROTA 4: PELO SINAL, SANTO ANTONIO 
II, SANTO ANTONIO I, VASSOURA E 
DISTRITO DE BAIXIO. 
VEICULO: tipo ONIBUS, que atenda as 
normas do Codigo de Trânsito Brasileiro - CTB 

04 
Para o Transporte Escolar. 
MOTORISTA: 0 condutor do veiculo devera 22 34,2 DISTRITO 

BAIXIO 752,4 3009,6 R$ 7,83 R$ 5.89 1 29 R$ 23.565 17 

satisfazer os requisitos previstos no Código de 
Trânsito Brasileiro - CTB. 
ESTRADA: Carroçal (33 km) e Asfalto (1,2 km) 
TURNO: Manhã - horatio escolar. 
PRAZO DE ExECuçAo: 04 (guatro) meses.  
ROTA 5: MACHO VERDE II, GUARIBAS, 
BANANEIRA, CATOLE GRANDE, JATOBA 

RTACHO 05 E MACHO VERDE I. 22 27,4 
VERDE 602,8 2411,2 R$ 7,83 R$ 4.719,92 R$ 18.879,70 

VEfCULO: tipo ONIBUS, que atenda as 
nornias do Código de Trânsito Brasileiro - CTh  
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para o Transporte Escolar. 
MOTORISTA: 0 condutor do velculo deverá 
satisfazer os requisitos previstos no Código de 
Trtnsito Brasileiro - CTB. 
ESTRADA: Carroçal (27,4 km) 
TURNO: Manhã - horário escolar. 
PRAZO DE ExEcuçAo: 04 (guatro) meses.  
ROTA 6: RIACHO VERDE II, GUARIBAS, 
BANANEIRA, CATOLE GRANDE, JATOBA 
E MACHO VERDE I. 
VEfCULO: tipo ONIBUS, que atenda as 
normas do Código de Trânsito Brasileiro - CTh 

06 
para o Transporte Escolar. 
MOTORISTA: 0 condutor do veiculo devera 

22 27,4 MACHO 
VERDE 602,8 2411,2 R$ 7,83 R$ 4.719,92 R$ 18.879,70 

satisfazer os requisitos previstos no Código de 
Trânsito Brasileiro - CTB. 
ESTRADA: Carroçal (27,4 km) 
TURNO: Tarde - horáno escolar. 
PRAZO DE EXECUçAO: 04 (guatro) meses.  
ROTA 7: ESCONDIDO, SERRA, TRÉS 
MACHO, BUQUEIRAO, SANTA RITA, 
CARAOTA E SEDE. 
VEfCULO: tipO MICRO ONIBUS, que atenda 
as normas do Código de Trânsito Brasileiro - 
CTh para o Transporte Escolar. 

DISTRITO 
07 MOTORISTA: 0 condutor do velculo deverá 22 43,4 

SEDE 954,8 3819,2 R$ 7,63 R$ 7.285,12 R$ 29.140,50 
satisfazer os requisitos previstos no Código de 
Trânsito Brasileiro - CTh. 
ESTRADA: Carroçal (37,8 km) e Asfalto (5,6 
km) 
TURNO: Manhâ - horãrio escolar. 
PRAZO DE ExECuçAo: 04 (guatro) meses.  



ROTA 8: ESCONDIDO, TRÉS MACHO DE 
BAIXO, TRÉS MACHO, CARAOTA E SEDE. 
VEiCULO: tipo MICRO ONIBUS, que atenda 
as normas do Código de Trânsito Brasileiro 

- 08 CTB para o Transporte Escolar. 22 27,6 D S I TRITO 
607,2 2428,8 R$ 7,63 R$ 4.632,94 R$ 18.531,74 

MOTORISTA: 0 condutor do veIculo deverá SEDE  
salisfazer os requisitos previstos no Códigode 
Trânsito Brasileiro - CTh. 
ESTRADA: Carroçal (22 km) e Asfalto (5,6 km) 
TURNO: Tarde - horário escolar. 
PRAZO DE ExECuçAo: 04 (guatro) meses.  
ROTA 09: ARARA, MACHO DA SERRA, 
VENEZA, FLORESTA B BETANIA. 
VEICULO: tipo MICRO ONIBUS, que atenda 
as normas do Código de Trtnsito Brasileiro - 
CTh para o Transporte Escolar. 

09 MOTORISTA: 0 condutor do veiculo deveri 
satisfazer os requisitos previstos no Codigo de 22 68,8 DISTMTQ 

BETANIA 1513,6 6054,4 R$ 7,63 R$ 11.548,77 R$ 46.195,07 
Trânsito Brasileiro - CTB. 
ESTRADA: Carroçal (63,6 km) e Asfalto (5,2 
km) 
TURNO: Manhã - horatio escolar. 
PRAZO DE ExECuçAo: 04 (guatro) meses.  
ROTA 10: CATOLEZINHO, SITIO SITIO, 
FAZENDA NOVA, SANTA ROSA B SEDE. 
VEiCULO: tipo ONIBUS, que atenda as 

10 normas do Código de Trânsito Brasileiro - CTh 
para o Transporte Escolar. 22 49,8 DISTRITO 

SEDE 1095,6 4382,4 R$ 7,83 R$ 8.578,55 R$ 34.314,19 

MOTORISTA: 0 condutor do veIculo deverá 
satisfazer os requisitos previstos no Código de 
Trânsito Brasileiro - CTh.  
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ESTRADA: Carroçal (29,8 km) e Asfalto (20 km) 
TURNO: Manhã - horário escolar. 
PRAZO DE EXECUçAO: 04 (guatro) 
ROTA 11: CATOLEZINHO, SITIO SITIO, 
FAZENDA NOVA, SANTA ROSA E SEDE. 
V13!CULO: tipo ONIBUS, que atenda as 
normas do Código de Trânsito Brasileiro - CTB 
para o Transporte Escolar. DISRTRITO 

11 MOTORISTA: 0 condutor do velculo deverá 22 49,8 SEDE 
1095,6 4382,4 R$ 7,83 R$ 8.578,55 R$ 34.314,19 

satisfazer os requisitos previstos no Código de 
Trânsito Brasileiro - CTh. 
ESTRADA: Carroçal (29,8 km) e Asfalto (20 km) 
TURNO: Tarde - horário escolar. 
PRAZO DE EXECUçAO: 04 (guatro) meses.  
ROTA 12: OLIVAL I, LIVRAMENTO, 
CATINGUETRA, CACHOETRINHA, BARRA, 
SANTA TEREZA E SEDE. 
VEICULO: tipo MICRO ONIBUS, que atenda 
as notmas do Código de Trânsito Brasileiro - 

12 
CTB para o Transporte Escolar. 22 39,4 

DISTRITO 
866,8 3467,2 R$ 7,63 R$ 6.613,68 R$ 26.454,74 

MOTORISTA: 0 condutor do veiculo devera SEDE 
satisfazer os requisitos previstos no Código de 
Trânsito Brasileiro - CTB. 
ESTRADA: Carrocal (24,4 km) e Asfalto (15 km) 
TURNO: Manhã - horatio escolar. 
PRAZO DE EXECUçAO: 04 (guatro) meses.  

I 	 VALOR TOTAL R$ 381.203,68 

/4 
f 
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ROTA 13: PELO SINAL, SANTO ANTONIO 
II, SANTO ANTONIO I, VASSOURA, 
DISTRITO BAIXIO E SEDE. 
VEfCULO: lipo ONIBUS, que atenda as 
normas do Código de Tthnsito Brasileiro - CTh 

13 paa o Transporte Escolar. 
22 53,8 DISTRITO 1183,6 47344 R$ 7,83 R$ 9.267 59 R$ 37.07035 MOTORISTA: 0 condutor do veiculo devera SEDE 

satisfazer os requisitos previstos no Código de 
Trânsito Brasileiro - CTh. 
ESTRADA: Carroçal (50 km) e Asfalto (3,8 km) 
TURNO: Tarde - horatio escolar. 
PRAZO DE ExEcuçAo: 04 (guatro) meses.  
ROTA 14: RETIRO, BOA UNIAO, SAO 
BENTO, SANTANA, BAIXIO DOS BENTOS, 
DISTRITO BAIXIO E SEDE. 
VEiCULO: tipo VAN, que atenda as normas do 
Código de Trânsito Brasileiro - CTB para o 

14 
Transporte Escolar. 
MOTORISTA: 0 condutor do veiculo devera 22 52,6 DISTRITO 

SEDE 1157,2 4628,8 R$ 7,53 R$ 8.713 72 R$ 34.85486 

satisfazer os requisitos previstos no Código de 
Trânsito Brasileiro - CTB. 
ESTRADA: Carroçal (50 km) e Asfalto (2,6 km) 
TURNO: Tarde - horario escolar. 
PRAZO DE EXECUçAO: 04 (quatro) meses.  

'REFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEmO 
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ROTA 15: OLIVAL I, LIVRAMENTO, 
CATINGUETRO, CACHOEIRINHA, BARRA 
E SEDE. 
VEiCULO: tipo MICRO ONIBUS, que atenda 
as normas do Código de Trânsito Brasileiro - 

15 	CTB para o Transporte Escolar. 	 22 
MOTORISTA: 0 condutor do velculo deverá 
satisfazer os requisitos previstos no Código de 
Trânsito Brasileiro - CTB. 
ESTRADA: Carrocal (12 km) e Asfalto (15 km) 
TURNO: Tarde - horatio escolar. 
PRAZO DE EXECUCAO: 04 (auatro' ineses. 

DISTRITO 
27 	 I 	594 	2376 	R$ 7,63 	R$ 4.532,22 	R$ 18.128,88 SEDE 

VALOR TOTAL 	 R$ 90.054,10 
VALOR TOTAL FUNDAMENTAL/MEDIO 	 R$ 471.257,78 
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TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE 
SI FAZEM 0 MUNICIPIO DE DEP. 
IRAPUAN PINHEIRO-CE, ATRAVES 
DA SECRETARIA DA EDucAçAo, 
COM ......................................................... 
PARA 0 FIM QUE A SEGUIR SE 
DECLARA: 

O MUNICIPIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO-CE, através da SECRETARIA DA 
EDUCAçAO, pessoa juridica de direito ptb1ico interno, corn sede na Rua 

Centro, DEP. IRAPUAN PINFIEIRO/CE, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° ......................................, neste ato representada pot sua Ordenadora de 
Despesas, a Sta. KENNIA MARIA VICTORIANO BEZERRA, doravante denominado 
de CONTRATANTE e, do outro lado............................................... corn endereço na Rua 

.........., No ........, bairro ..............., em ......................., Estado do ..................... 
inscrita 	no 	sob 	o 	no 	...................................., 	representada 	pot 

.............................., CPF n° ..............................., ao fim assinado, doravante 
denominada de CONTRATADA, de acordo corn o Edital de Pregão Eletrônico no 
2021.09.13.1 3, Processo no 2021.09.13.1, em conformidade corn o que preceitua a Lei 
Federal no 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alteraçöes posteriores, a Lei Federal no 
10.520/02, de 17 de juiho de 2002, sujeitando-se os contratantes as suas normas e as 
cláusulas e condiçöes a seguir ajustadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1- Processo de Licitação, na modalidade Prego Eletrônico, ern conformidade corn a Lei 
Federal N°  8.666/93 e suas alteraçôes posteriores, a Lei Federal no 10.520, de 17/07/2002 
devidarnente hornologado pelo(a) Ordenador(a) de Despesas da SECRETARIA DA 
EDucAcAo do MunicIpio de DEP. IRAPUAN PINHEIRO-CE-Ce. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1-0 presente contrato tern pot objeto a EXECUçAO DE SERVI0S DE 
TRANSPORTE ESCOLAR DE ALUNOS DA REDE PUBLICA DE ENSINO NO 
AMBITO DO MUNIC1PIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO-CE. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
3.1-A CONTRATANTE pagará ao@)  CONTRATADO(A) pela execução do objeto 
deste contrato o valor, global de R$ 	 ( 	 ), conforme 
planilha a seguir: 	

'  

LOTE/ITEM XX 
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CLAtISULA QUARTA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE 
4.1-A Contratante se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) todas as condiçöes 
necessárias ao pleno cumprimento das obrigacôes decorrentes do Termo Contratual, 
consoante estabelece a Lei n 8.666/93 e suas alteraçöes posteriores; 
4.2-Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, bern corno o paganiento das 
taxas e impostos, empregados e dernais despesas necessárias ao born andamento dos 
serviços; 
4.3-Cornunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionacla corn a execuçäo 
do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigern providências corretivas; 
4.4-Providenciar os pagamentos ao(à) Contratado(a) a vista das Notas Fiscais /Faturas 
devidarnente atestadas pelo Setor Cornpetente. 

CLAUSULA QUINTA - DAS 0BRIGAçOEs DO(A) CONTRATADO(A) 
5.1-Executar o objeto do Contrato de conformidade corn as condiçôes e prazos 
estabelecidos no Pregio Eletrônico N° 2021.09.13.1, neste Termo Contratual e na proposta 
vencedora do certarne; 
5.2-Manter durante toda a execuçäo do objeto contratual, ern cornpatibilidade corn as 
obrigacôes assumidas, todas as condiçöes de habilitação e qualificação exigidas na Lei de 
Licitaçöes; 
5.3-Utilizar profissionais devidamente habilitados na execução do objeto contratual; 
5.4-Facilitar a ação da FISCALIZAçAO na inspecäo dos serviços, prestando, prontamente, 
os esciarecimentos que forern solicitados pela CONTRATANTE; 
5.5-Providenciar a irnediata correção das deflciências e/ ou irregularidades apontadas pela 
Contratante; 
5.6-Pagar seus ernpregados no prazo previsto em lei, sendo tarnbém de sua 
responsabilidade o pagarnento de todos os tributos que, direta ou indiretarnente, incidam 
sobre a prestaço dos serviços contratados inclusive as contribuiçöes previdenciárias flscais 
e paraflscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabaiho, etc, flcando 
exciulda qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de DEP. IRAPUAN PINHEIRO-
CE pot eventuais autuaçôes administrativas e/ou judiciais urna vez que a inadimplência 
do(a) contratado(a), corn referência as suas obrigacôes, nao se transfere a Prefeitura 
Municipal de DEP. IRAPUAN PINHEIRO-CE; 
5.7-Disponibilizar para vistoria, prontamente, conforme solicitação da contratante, o 
veIculo utilizado para prestacäo dos serviços; 
5.8-Responder, pecuniariarnente, pot todos os danos e/ou prejuizos que forern causados a 
Uniao, Estado, MunicIpio ou terceiros, decorrentes da prestaçào dos serviços; 
5.9-Respeitar as normas de segurança e medicina do trabaiho, previstas na Consolidação 
das Leis do Trabaiho e legislação pertinente; 
5.10-Responponsabilizar-se pela totalidade das despesas tais corno: combustIveis, pneus, 
motorista, manutenção em geral do veIculo, taxas, tributos, encargos, e demais despesas 
diretas e indiretas que incidem sobre a execuçäo do objeto contratual. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN FINHEIRO 
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CLAUSULA SEXTA - DOS PRAZOS 
6.1-Os serviços objeto desta licitaço deverâo set executados e concluldos em ate 31 de 
dezembro de 2021, contados a partir do recebimento da ordem de serviço, podendo set 
prorrogado nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alteraçöes. 

6.2-Os atrasos ocasionados pot molivo de força major ou caso fortuito, desde que 
notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela SECRETARIA DA 
EDUCAçAO, não setho considerados como inadimplemento contratual. 

CLAUSULA SETIMA - DAS coNDIçOEs DE PAGAMENTO 
7.1- A fatura relativa aos serviços efetivamente prestados e/ou produtos devidamente 
entregues, deverá set apresentada a SECRETARTA DA EDUCAçAO, para fins de 
conferêncja e atestação da execução dos serviços. 
7.2- Caso a fatura acima referida seja devidamente aprovada pela SECRETARIA DA 
EDUCAçAO, o pagamento sera' efetivado em favor da CONTRATADA, no prazo de ate 
05 (cinco) dias corridos, a contar da data da respectiva aprovacäo desta. 

CLAUSULA OITAVA - DA FONTE DE RECURSOS 
8.1- As despesas decorrentes da presente licitação, correrão pot conta da(s) dotacão(öes) 
orcamentária(s) n° 0601.12.361.0014.2.054 (ampliacáo e manutenção do transporte escolar 
- PNATE ENSINO FUNDAMENTAL); 0601.12.362.0014.2.047 (Transporte Escolar 
dos alunos - PNATE Ensino Médio), 0601.12.365.0014.2.061 (Arnpliação e manutençäo 
do Transporte Escolar - PNATE Educacão Infantil). ELEMENTO DE DESPESA: 
33.90.39.00/33.90.36.00. FONTE DE RECURSOS: 1123/1001/1111; 

CLAUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREO 
9.1- Os precos poderão set reajustados, após 12 (doze) meses, corn base nos Indice Geral 
de Preço de Mercado (IGP-M); 

CLAUSULA DECIMA - DAS ALTERAçOES CONTRATUAIS 
10.1- 0(A) CONTRATADO(A) fica obrigada a aceitar, nas rnesmas condiçöes contratuais, 
acréscimos ou supressöes no quantitativo do objeto contratado, ate o limite de 25% (vinte e 
cinco pot cento) do valor ithcial atualizado do Contrato, conforme o disposto no 1 2, art. 
65, da Lei n° 8.666/93 e suas alteraçöes posteriores. 

CLAUSULA DECIMA-PRIMEIRA - DAS SAN( 
11.1- 0 licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, no mantiver a 
proposta, faihar ou fraudar na execuçao do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, 
fizer declaracão falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citaçáo e da 
ampla defesa, flcará impedido de licitar e contratar corn a Adrninistracäo, pelo prazo de ate 
05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punicäo ou ate que seja 
promovith a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem 
prejuIzo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominaçöes 
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legais. 
11.2- 0(a) contratado(a) ficará, ainda, sujeita as seguintes penalidades, em caso de 
inexecuçâo total ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 
execução, inadimplemento contratual ou nao veracidade das informaçöes prestadas, 
garantida a prévia defesa: 
I - Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá set 
aplicada nos seguintes casos: 
a) descurnprimento das obrigacôes e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorréncias que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 
Contratante, desde que não caiba a aplicacão de sanção mais grave. 
II - Multas (que poderão set recoihidas em qualquer agência integrante cia Rede 
Arrecadadora de Receitas Municipals, pot rneio de Documento de Arrecadaço Municipal 
- DAM, a set preenchido de acordo corn instruçöes fornecidas pela Contratante): 
a) de 1,0% (urn pot cento) sobre o valor contratual, pot dia de atraso na prestacão dos 
serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
b) de 2,0% (dois pot cento) sobre o valor contratual, pot infraço a qualquer cláusula ou 
condiçäo do contrato, nao especificada nas dernais aimneas deste inciso, aplicada em dobro 
na reincidência; 
c) de 5,0% (cinco pot cento) do valor contratual, pela recusa em corrigir qualquer serviço 
rejeitado, caracteri2ando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que 
se seguirem a data da comunicação formal da rejeiço; 
III - Suspensâo temporária de participacao em licitacao e impedimento de contratar corn o 
MunicIpio de DEP. IRAPUAN PINHEIRO-CE, pot prazo nao superior a 05 (cinco) anos; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administraço Piblica, 
enquanto perdurarern os motivos determinantes da punicäo ou ate que seja promovida a 
reabilitacão perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento a 
Administração pelos prejuizos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada 
corn base no inciso anterior. 
11.3- No processo de aplicacäo de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e a 
ampla defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias üteis para as sançöes previstas nos 
incisos I, II e III do item 11.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sançào prevista no 
inciso IV do mesrno item. 
11.4- 0 valor da rnulta aplicada deverá set recolliido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 
(cinco) dias a contar cia notificacão ou decisão do recurso. Se o valor cia multa não for 
pago, ou depositado, será autornaticamente descontado do pagamento a que o(a) 
contratado(a) fizer jus. Em caso de inexisténcia ou insuficiência de crédito do(a) 
contratado(a), o valor devido sera' cobrado administrativamente ou inscrito como Divida 
Ativa do MunicIpio e cobrado mediante processo de execução fiscal, corn os encargos 
correspondentes. 
11.5- As sançöes previstas nos incisos III e IV do item 11.2 supra, poderão set aplicadas 
as empresas que, em razo do contrato objeto desta licitação: 
a) praticarem atos ilicitos, visando frustrar os objetivos da licitaçäo; 
b) dernonstrarem não possuir idoneidade para contratar corn a Administração Piblica, em 
virtude de atos ilicitos praticados; 

C) sofrerem condenação definitiva pot praticarem, pot meios dolosos, fraude fiscal no 
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recoihimento de quaisquer tributos. 
11.6- As sançôes previstas nos incisos I, III e IV do item 11.2 supra, poderão set 
aplicadas juntamente corn a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do 
interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) clias iiteis. 
11.7- A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadarnente, em frrrnar o Contrato 
dentro do prazo de 02 (dois) diasiteis a contar da notificação que Ihe será encaminhada, 
estará sujeita a multa de 5,0% (cinco pot cento) do valor total adjudicado, sem prejuizo das 
demais penalidades cabIveis, pot caracterizar descumprimento total da obrigacáo assumida. 
11.8-As sançôes previstas no item 11.7 supra não se aplicam as dernais licitantes que, 
apesar de no vencedoras, venham a set convocadas para celebrarem o Terrno de Contrato, 
de acordo corn este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas cornunicarern seu 
desinteresse. 

CLAUSULA DECIMA-SEGUNDA - DA RESCISAO 
12.1-A rescisäo contratual poderá set: 
a)Determinada pot ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 
b)Amigável, pot acordo entre as partes, mediante autorizaço escrita e fundamentada da 
autoridade cornpetente, reduzida a terrno no processo licitatório, desde que haja 
conveniência da Administração; 
12.2-Em caso de resciso prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, 
sern que haja culpa do CONTRATADO, sera' esta ressarcida dos prejuIzos regularnentares 
comprovados, quando os houver sofnido; 
12.3-A rescisao contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqüências 
previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 

CLAUSULA DECIMA-TERCEIRA - DAS DISPOSICOES FINAlS 
13.1- Declaram as partes que este Contrato corresponde manifestaço final, completa e 
exclusiva, do acordo entre elas celebrado; 
13.2- Obrigacão do contratado de manter, durante toda a execuço do Contrato, em 
compatibilidade corn as obrigacôes pot ele assumidas, todas as condiçôes de habilitacäo e 
qualificacão exigidas na licitação. 

CLAUSULA DECIMA-QUARTA - DO FORO 
14.1- Fica eleito o foro da Comarca de DEP. IRAPUAN PINHEIRO-CE, Estado do 
Ceara', para conhecimento das questöes relacionadas corn o presente Contrato que não 
forem resolvidos pelos meios administrativos. 
E, assim, inteirarnente acordados nas cláusulas e condiçôes retro-estipuladas, as partes 
contratantes assinarn o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus junIdicos 
e legais efeitos. 

DEP. IRAPUAN PINHEIRO-CE........de..........................de 2021. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN P1]NHEIRO 
Avenida dos Três Poderes, n° 75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 
FONE/FAX: 88 9 3569-12 18 
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TESTEMUNHAS: 

1.  
Nome: 
CPF: 

2. 
Nome: 
CPF: 

Nome do Representante da Empresa 
Nome da Empresa 
CONTRATADA 
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ANEXO III - MODELO DE DEcLARAçA0 

DEcLARAçA0 DE CONHECIMENTO E OBEDIENCIA AS CLASULAS DO 
EDITAL 

PREGAO ELETRONICO No 2021.09.13.1 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF N° ............................................, sediada a Rua/Av 
. ...........................ndereço Completo), declara, para todos os fins de 

direito, que conhecernos e nos submetemos aos termos constantes do Edital n° 
2021.09.13.1 3, e de seu(s) Regularnento(s), bern corno que ternos todas as condiçôes de 
cumprir as exigências editailcias, tanto no que concerne a apresentação de docurnentaçâo 
para a habilitação do certame. 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPFN° 

0 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
Avenida dos Trés Poderes, n° 75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 
FONE/FAX: 88 9 3569-12 18 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAçAO 

PREGAO ELETRONICO No 2021.09.13.1 

DEcLARAçA0 

(NOME E QUALIFICAAO DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para Os devidos 
fins que, em cumprimento ao estabelecido na Lei Federal no 9.854, de 27/10/1999, 
pub]icada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7 °, da Consfltuiço 
Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabaiho noturno, perigoso ou 
insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabaiho algum, salvo na 
condiço de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

Pelo que, pot set a expresso da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPFN° 

L  'I EI-

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
Avenida dos Três Poderes, n° 75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAçA0 

DEcLARAçA0 ME/EPP 

(NOME E QuALIFIcA(;A0 DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para Os devidos 
fins de participacão na licitacâo na modalidade Prego Eletrnico no .....................que est 
inscrita na Receita Federal, na condiço de (citar Se: Micro Empresa-ME ou Empresa de 
Pequeno Porte-EPP), estando apta a usufruir do trataniento favorecido conforme 
estabelecidos na Lei Complementar no 123, de 2006, e suas alteraçôes posteriores. 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPFN°________ - 

WA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN P1NHEIR0 
Avenida dos Três Poderes, n° 75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 
FONE/FAX: 88 9 3569-1218 
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ANEXO VI - MODELO DE DEcLARAçA0 

DEcLARAçAO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAçA0 

(NOME E QUALIFICA(;AO DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para Os devidos 
fins de participacão na licitacão na modalidade Pregão Eletrônico n° .....................que sob as 
sançöes administrativas cabIveis, inclusive as criminais, e sob as penas da lei, que todos os 
documentos referente a habilitação anexada ao sistema da Bolsa de Licitaçôes do Brasil são 
autênticos. 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPFN° 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
Avenida dos Três Poderes, n° 75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 
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ANEXO VII- MODELO DE DEcLARAçA0 

DEcLARAçA0 DE FATOS SUPERVENIENTES 

(NOME E QuAJJFIcA(;A0 DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para Os devidos 
fins de participacão na licitação na modalidade Pregão Eletrônico n°  
que declara, sob as penas da lei que, ate a presente data inexistem fatos impeditivos para a 
sua habilitação, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPFN° 

mol") 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHE1T&O 
Avenida dos Três Poderes, n° 75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 
FONE/FAX: 88 9 3569-1218 
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